
 

 
 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO,  
 

 
O Consórcio Energético Cruzeiro do Sul – CECS, constituído pelas consorciadas 
COPEL Geração e Transmissão S/A e ELETROBRAS CGT ELETROSUL, através de 
sua Administração Executiva, designa nos termos do item 10.3 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da Consorciada COPEL, os empregados abaixo 
relacionados, titulares e suplentes, conforme segue:  
 

Gestor do Contrato: Luiz Carlos Bubiniak; 

e-mail: luizbub@cgteletrosul.com; 
Telefone: (41) 3028-4304 
 
 

Suplente do Gestor do Contrato:Valmir Michalszeszen; 

email: valmir@usinamaua.com.br; 
Telefone: (41) 3028-4334. 
                                                       
 

Contrato CECS: nº010/2022. 
 
Objeto: Constitui objeto da presente contratação: Aquisição de solução de segurança 
de alta disponibilidade para tráfego de rede com características de Next Gereration 
Firewall, com garantia de funcionamento, e atualização de assinaturas de proteção 
pelos prazos de 60 (sessenta) meses e 36 (trinta e seis) meses. Conforme a 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. Anexo 1 deste CONTRATO. 
Empresa: Rl2 Serviços de Informática LTDA 

 

 
 

 
 

 
 
 
            Assinado digitalmente                                         Assinado digitalmente 
 

Luiz Fernando Prates de Oliveira              Luiz Carlos Bubiniak 
Superintendente Geral                              Superintendente Adm. Financeiro 

 

 
 

Cientes: 
 
 
 
         Assinado digitalmente                                         Assinado digitalmente 

Luiz Carlos Bubiniak                                    Valmir Michalszeszen 
Gestor do Contrato                                      Suplente do Gestor do Contrato 
 

 
 
 

Rua Comendador Araújo, 143 – 19º andar 
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Inserido ao protocolo 19.428.666-0 por: Bruna dos Santos Pimentel em: 26/10/2022 16:18. As assinaturas deste documento constam às fls. 182a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8c75c402dbf265a5f23fabbb3f34e586.
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Documento: GestordoContratoCECS0102022Copia.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Luiz Fernando Prates de Oliveira em 26/10/2022 16:44, Luiz Carlos Bubiniak em 26/10/2022 16:52, Valmir
Michalszeszen em 26/10/2022 17:06.

Inserido ao protocolo 19.428.666-0 por: Bruna dos Santos Pimentel em: 26/10/2022 16:18.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
8c75c402dbf265a5f23fabbb3f34e586.


